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Várzea Alegre - CE, 12 de fevereiro de 2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 12 de fevereiro do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 

edis presentes em 2ª. discussão os seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder 

Executivo abaixo relacionados: 

Projeto de Lei Nº. 050/2024, de 11 de dezembro de 2024, que estabelece a 

classificação das atividades de Baixo Risco para fins de despesa da exigência do 

Alvará de Licença para Localização e demais Licenciamentos Municipais, 

conforme a Lei Federal Nº. 13.874 de 20 de setembro de 2019, que instituiu a 

Declaração de Direitos da Liberdade Econômica, e dá outras providências; 

Projeto de Lei Nº. 008/2025, de 28 de janeiro de 2025, que concede reajuste ao 

piso salarial dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e Agentes de Combate 

às Endemias - ACE e adota outras providências. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ LEONARDO 

PRESIDENTE 
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